
INDICAÇAON0 185/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 06 de maio de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-maiI: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

MOACIR GONÇÀIjVESDA ROCHA JÚNIOR 
^■-Vereador -

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Protocolo !J° Oo8(fl 5/

A presente indicação visa melhorar e padronizar as 
barracas, trazendo um visual novo e moderno para os produtores rurais.

Entendo, portanto justificada a presente solicitação e 
aguardo, de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto atendimento.

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior (Jr Rocha), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando das atribuições que lhe 
confere indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à 
Secretaria competente, a compra de barracas personalizadas para a feira de 
produtores rurais de Caçaria, neste município.
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Assinatura:.
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